6ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 01.04.2025

PROJETO DE LEI 602/2024 DA DEPUTADA IEDA CHAVES


O SR. ALEX REDANO (Presidente) – O projeto da nobre Deputada Ieda Chaves encontra-se sem parecer. Convido o nobre Deputado Ribeiro do Sinpol, vice-líder do governo, para proceder ao parecer em plenário.

O SR. RIBEIRO DO SINPOL – Boa tarde, senhores deputados. Boa tarde à população de Rondônia que nos acompanha nas redes sociais. Estamos aqui em plena Sessão Legislativa Ordinária.  
Então, vou dar o parecer do Projeto de Lei 602/2024, da Deputada Ieda Chaves, União Brasil, que “Dispõe sobre a proteção, a saúde e o bem-estar na criação e na comercialização de cães e gatos no Estado de Rondônia e dá outras providências.”. 
O projeto encontra-se com todas as técnicas legislativas, pelo qual eu parabenizo Vossa Excelência, Deputada Ieda Chaves, e o parecer é favorável, Senhor Presidente.


O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Parecer do nobre Deputado Ribeiro do Sinpol. Algum deputado gostaria de discutir? Não havendo, vamos à votação do parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 



